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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEI Nº 612/90

NDISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COXIM E DÁ Oy

TRAS PROVIDÊNCIAS!,

FLÁVIO GARCIA DA SILVEIRA NETO-Prefeito Muni
cipel de Coxim, Estado ds Mato Grosso do Sul, faço saber que

e Camara Municipal em Sessão Extreordinária do dia 10 de jenai
ro de 1,990, APROVOU « eu SANCIONO a seguinte Leis

TÍTULO 1

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

CAPÍTULO 1

DA ORGANIZAÇÃO BÁSICA

Art, 1º - A organização dos sarviços que com

poem a Prefeitura Munícipal de Coxim será regida pelas normas
constantes desta Lei,

Arts 2º - À Estrutura Administretiva de Pre
feitura Municipel de Coxim sera composta dos seguintes orgãos
diretamente subordinados ao Chefe do Executivos

1 = ÓRGÃOS DE coLafBRação COM O GOVERNO FEDE

RAL +

a) Junta do Serviço Militar
E b) Unidads Municipal de Cadastro
j II - ÓRGÃOS DE ASSISTÊNCIA IMEDIATA
é a) Gabinete do Prefeito

111- ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO

a) Assessoria de Planejamento
b) Assessoria de Informatica
c) Assessoria Jurídica
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d) Assessoria de Desenvolvimento Econg
mico

IV - ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

a) Secretario de Administração
b) Secretaria de Fazenda

V - ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA

a) Secretaria de Obras, Viação « Servi
vos Urbanos

b) Secretaria de Educação, Cultura
esportes

c) Secretaria de Saúde, Promoção e As
sistência Social

CAPÍTULO

DA COMPETÊNCIA DOS ÓRCÃOS

Seção I
Do Gabinete do Prefeito

Art. 2º - Compete ao Gabinete do Prefeito!

T-

II -

111 -
IV -

assistir ao Chefe do Executivo em suas ralg
ções político-Administratives com os Muniei
pes, órgaos e entidade públicas ou privadas
e associações de classe;

atender ou fazer atender as pessoas que pro
curarem o Prefeito;

recepcionar os visitantes;
programar solenidades, expedir convites 8

anotar todas as providências que se torna -
rem necessárias ao fiel cumprimento dos *

programas;

orgenizer entrevistas, conferências a deba
tes;
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4 execução;

VII - coordenar e elaboração do Plano Plurã -
anual, des diretrizes orçamentárias e

do orçamento anual e acompanhar sua exe

cução;

VIII - identificar a necessidade e promovoer !

as medidas necessários & modernização '
institucional;

IX - assessorar o Prefeito Municipal em maté
rias de sua competência,

Seção III
Da Asessoria de Informatica

Art, 5º -« Compete a Assessoria de Informáticas

I - definir a política de informatização do

Executivo Municipal;

II = promover a implementação do Sistema Munici
pal de Informática;

III - assessorer o Prefeito Municipal em matérias
de sua competências,

Seção IV

Da Assessoria Jurídica

Art, 69 = Compste a Assessoria Jurídicas:

I - defender em juízo ou fora dele os direitos
e interesse do Município;

II - representar o Município em juízo;
III - proceder a cobrança da dívida ativa, pelas

vias judiciais e extrajudiciais;
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VI - preparar, registrar, publicar € expedir
os atos do Prefeitos

VII - preparar « expedir a correspondência 2
ficial do Prefeito;

colaborar nas atividades de relações pá
blicas da Prefeitura;

IX - organizar, numerar e manter sob sua reg
ponsebilidade os originais de leis, de

cretos, portarias e outros atos nozmati
vos pertinentes ao Executivo Municipais

X = coordenar as atividades de defesa civil
municipal,

Seção 11

da Asessoria de Planejamento

a

Art,

I -

Es II -

IJ =

IV -

VI -

4º - Compete à Assessoria de Planejamento!

assessorar o Prefeito em assuntos de economia
e planejamento;

estudar assuntos específicos da área de plang
jJamento, emitindo paraceres ou despachos core
respondentes;

propor ou opinar sobre convênios, ajustes e

contratos de assistência tecnica para os oz
sãos municipais;

orgenizaras manter stualizado arquivo de in
formações gerenciais, cartográficas e sócio é
economicas municipais;

organizar e manter atualizado cadastro de

fontes de financiamento Para programas g pro
jetos municipais;
elaborar ou coordenar a elaboração de planos,
Programas municipais, bem como controlar tia
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FI

mercialização dos produtos de origem ana
mal e vegetal para consumo obedecendo àas

normas e padrões de inspeção, saneamento
do meio, defesa e vigilancia senitórie,
no ambito da legislação municipal ou por
delegação de competencia;

licenciar e controlar o comércio trengsi-
tório;
assessorar o Prefeito Municipal em maté-
rias de sua competência,

Seção VI

Da Secretaria de Roministração

Art, 8º - Compete à Secretaria de Administra-

II

IZ1

Iv

planejar, executar, coordenar, eupervisio
nar, controlar é avaliar as atividades re
ferentesa Sec: «tia, tendo em vista t

suas atribuições « os objetivos e necessi
dades da Prefeitura;

Organizar « manter atualizado arquivo de

informações necessárias ao cumprimento +

das finalidades da Secretaria e ao atendi
mento as solicitações do Gabinete do Pra
feito;

exercer as atividades de Fecrutemento, se
lação, treinamento e avaliação de pessosl
bem como & implementação de procedimentos
referente a nquncentento, progressão, '
promoção s ascenção funcionais;

executar as atividades inerentes ao contro
le de pessoal;
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IV - redigir anteprojetos de leis, justifica
tivas de vetos, decretos, regulamentos,
contratos e outros documentos de nature
za jurídica;

V - participar de sindicancias e inquéritos
administretivos e dar-lhes orientação '!

jurídica convenientes

VI - atender consultas de ordem jurídica que

lhe forem encaminhadas pelos diferentes
órgeos da Prefeitura, emitindo parecer
a respeito se for o caso.

Seção v

Da Asessoria de Desenvolvimento Economico

Art. 7º - Compete à Assessoria de Desenvolvi-
mento Econômico!

1 - promover a realização de etividades volta
das para o desenvolvimento agropecuário,
industrial e comercial, com enfase para a

elaboração, implentação e manutenção de

progremas e projetos de assistência agro
pecuária e mini e pequenos produteres;

11 - definir a política municipal de produção,
abastecimento e comercialização de gêng “
ros alimentícios e coordenar as ativida -
des a ela relacionadas;

iII - preserva as ações referentes a preserva =

ção ea conservação embiental;

IV - soordenar e orientar a fiscalização a ing
peção da produção, industrialização e e
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Art, 9º - À Secretaria de Administração com
preende os seguinte núcleos!

ãe

b,
Go

do,

NÚCLEO DE PESSOAL

NÚBLEO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

NÚCLEO DE PROTOCOLO E ARQUIVO

NÚCLEO DE SERVIÇOS GERAIS

Seção VII
Da Secretaria de Fazenda

Art, 10 - Compete a Secretaria de Fazenda:

II

III

Iv

VI

VII Planejar, executar, coordenar, supervi-
sionar, controlar « avaliar as ativida-
des referentes à Secretaria, tendo em

vista suas atribuições 8 os objetivos «e

necessidades da Prefeituras

Organizar e manter atualizado arquivo *!

de informações necessárias ao cumprimen
to des finalidades da Secretaria «e ao

atendimento as solicitações do Gabinete
do Prefeito;

elaborar o Orçamento anual q plurianual
de investimentos;

controlar a execução orçamentaria dos
demais ôrgaos da Prefeitura;

executar as atividades referentes ao !

lançamento e arrecadação dos tributos e

rendas municipais, bem como sua fiscali
zação, quando for o caso;

Peceber, guardar e movimentar o dinhei-
to e outros valores do Município;

Processar a despesa, manter o registro
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vI

VII

VIII

IX

XI

XII

KIII

XIV

identificar as necessidades, Planejar q

implementar am colaboração com os demais
ôrgaos da Prefeitura, programas da trei
namento de reeursos humanos;

executar as atividades de racionalização
acdminiatrative, promovendo estudos, anã
lises e reformulação de "lay-out" físico
8 de rotinas administrativas;

executar as atividades de aquisição, pa

dronização, guarda, distribuição e con -
trols de todo o material utilizado pela
Prefeitura;

executar as atividades relativas ao tom

bamento, registro, inventários, proteção
e conservação dos bens móveis, imoveis e

conservação dos semoventes da Prefeitura
Municipal;

estabelecer os requisitos básicos « os

Procedimentos referentes a Sorresponden-
cia e arquivamento de documentos;

conservar interna e externamente os pré
dios da Prefeitura, móveis « instala -
ções;

Promover a realização de licitações para
obras e serviços necessários as ativida-
des da Prefeitura;

Promover as medidas administrativas ne
cassárias à utilização e conservação dos
veículos da Prefeitura;

executar es atividades de prevenção de é
cidentes e medicina no trabalho;

assessorar o Prefeito Municipal em maté-
Fias de sua competência,
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11»

III -

IV -

VI -

VII -

2x =

X1-

organizar e manter atualizado arquivo de

informações necessárias ao cumprimento *!

das finalidades da Secretaria «e ao atendi
mento as solicitações do Gabinete do Pra
feito;
construir, ampliar, reformar e conservar
obras públicas municipeis, bem como provi
denciar a manutençao em boss condições, ,
dos imoveis particulares em uso pela Pre
faitura;
elaborar « executar projetos de abertura,
ampliação, implentação de infra-estrutura
desapropriação e pavimentação « vias « lo
gredouros públicos, bem como a conserva -
ção destes;

promover a execução de trabalhos topogra-
ficos indispensáveisàs obras a serviços
a cargo da Prefeituras

efetuar o licenciamento « a fiscalização
do cumprimento das disposições referentes
ao parcelamento «e ao uso do solo, as cons
truções particulares e públicas e as pos
turas Municipais;

construir, manter s administrar cemitérios
e áreas verdes, bem como efetuar e manter
a arborização de vias públicas;

administrar o serviço de trânsito, em '
coordenação com os órgãos do Estado;

acministrar o uso « promover a manutenção
& conservação dos maquinários « equipamen
tos rodoviários da Prefeitura;

assessorar o Prefeito Municipal em maté -
rias de sua competência,
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* os controles contábeis da administração
financeira e Patrimonial do Município;

VIII - preparar os balancetes « o balanço geral
do Município, bem como as prestações de

contas de recursos recebidos atraves de
convênios;

IX - fiscalizar e fazer a tomada da contas dos

órgãos da administração centralizada en
— carregados da movimentação de dinheiros e

“outros valores;

X = adotar medidas que minimizem o surgimento
da dívida ativa Promovendo sua insgrição
na forma regulamentar, quando for o caso;

XI - assessorar q Prefeito Municipal em matg -
rias de sua competência,

Art, 11 - A Secretaria da Fazenda compreende
Os seguintes núciecoss

8 NÚCLEO DE CONTABILIDADE
di b. NÚCLEO DE TESOURARIA

e NÚCLEO DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO

de NÚCLEO DE FISCALIZAÇÃO

Seção VIII
Da Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos

Ne Art, 12 - Compete a Secretaria ce Obras e Ser
vViços Urbanos:

Ie Planejar, executar, coordenar, supezrvisio
nar, controlar q avaliar as atividades ze
ferentes à Secretaria, tendo em vista +

suas atribuições e os objetivos « necesai
dades da administração;CDE VD
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trensporte « alimentação;

V- orientar, acompanhar e avaliar o trabalho
pedagógico dos professores da rada munici
pal de ensino, bem como controlar o cum -
primento da legislação escolar;

VI - manter a rede escolar rural, sobretudo *

nas áreas de baixa densidade demográfica
a da difícil acesso, criando meios adequa

o dos pare a radicaçao de professores na *

área rural 6 oferegendo-lhes as necessá -
rias condições da trabalho;

VII - promover o esporte « a cultura no Municí-
& pio;

VIII - assessorar o Prefeito Municipal em matg -
rias de sua competência.

Art. 15 - A Secretaria de Educação, Cultura é

Esporte compreenda os seguíntes núcleos:

as NÚCLEO DE ENSINO

da b. NÚCLEO DE CUDTURA

e. NÚCLEO DE ESPORTES

Seção X

Da Secretaria de Saúde, Promoção «e Assistência Social

UN Art. 16 - Compete à Secretaria de Saúde, Promo
: são e Assistência Social:

I- Planejar, executar, ccordenazr, supervisio-
nar, controlar e avaliar as atividades re
ferentes à Secretaria, tendo em vista suss
atribuições e os objetivos e necessidades
da Administração;
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Azte 13 - À Secretaria de Obres, Viação e Servi
cogUrbanos compreende os seguintes Núcleos:

de

b,
Co

do

Da Secretaria

NÚCLEO DE OBRAS

NÚCLEO DE TRANSPORTES

NÚCLEO DE SERVIGOS URBANOS E MANUTENÇÃO

NÚCLEO DE CONTROLE URBANÍSTICO E FISCALIZA
ção

Seção 1X

de Educação, Cultura « Esportes

Art. 14 - Competa à Secretaria de Educação, Cul
tura e Esportes:

I

II

111

IV

planejar, executar, coordenar, supervisio -
nar, controlar e avaliar as ativídades refa
rentes à Secretaria, tendo em vista suas a
tribuições e os objetivos e necessidades da

administração;

organizar e manter atualizado arquivo de

informações necassárias ao cumprimento das
finalidades da Secretaria «e ao atendimento
as solicitações do Gabinete do Prefeito;
promover a manutenção dos estabelecimentos
de ensino, bem como exercer sua ecordenação
e controle, proporcionando-lhe os recursos

técnicos, pedagógicos e administrativos in
dispensaveis à boa execução das atividades
nela desenvolvidas;

sária para o desenvolvimento de suas poten-
cialidades, fornecendo-lhes material escolar
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CAPÍTULO III
DA IMPLANTAÇÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA

Art. 18 - A Estrutura Administretive previs
ta na presente lai entrará em funcionamento gradativamente a

medida que cs órgãos que a compõem foram sendo implantados, se

gundo as conveniências da Administração q a disponibilidade de
recursos,

ss, . Paragrefo único - A implentaçeo dos órgeos
fer-sa-á através da efetivação das seguintes medidess

I- aprovação do Regimento Internos

II - provimento das respectivos chefias;

III - dotação dos elementos materiais e huma-

nos indispensáveis ao seu funcionamento,

IV - prévia aproveção dos Estatuto dos Fun -
cionários públicos Municipais,

U - realização do concurso público,

CAPÍTULO IV

DO REGIMENTO INTERNO

Art, 19 = O Regimento Interno da Prefeitura
sera baixado por decreto do Prefeito, no prazo de 60 (sessenta)
dias a contar da data de publicação desta Lei,

$ 1º - O Regimento Interno expressara:

1 -as atribuições específicas « comuns dos

servidores investidos em funções de cha
fia;

II - as normas de trabalho que, por eua natu
reza não devem constituir disposições !
em separado;
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II - orgenizar e manter atualizado arquivo de

informações necessárias ao cumprimento
das finelidades da Secretaria e ao aten
dimento às solicitações do Gabinete do

Prefeitos
III - promover as atividades de Assistência ?

mádice-odontológica aos servidores muni
cipais não assegurados por instituições
de previdencia social, bem como os da
mais segmentos da população do Municí -
pios

IV - procedar as ações higianico-sanitárias
de melhoria e menutenção do meio ambien
te, bem como controle sobre todas as mo

dalidades de ações que possem nele in
terferir exercendo especialmente as 2
tribuições de polícia sanitária, axecu-
tando as atividades de inspeção «e fisca
lização, de acordo con a legislação fe
deral, estadual e municipal vigentes

V - executar medidas relativas à política
de promoção e assistência social, com

vistes a integração comunitária;

VI - assessorar o Prefeito Municipal em ma

térias de sua competência,

QN - , Art. 17 - À Secretaria de Seúde, Promoção e

Assistencia Social compreenda as seguintes núcleos:

a. NÚCLEO DE ATENDIMENTO MÉDICO-ODONTOLÓGI-
co

b. NÚCLEO DE AÇÃO COMUNITÁRIA

ce NÚCLEO DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO SANITÁ
RIA
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em confiança «e temporariamente a pessoas
estranhas ao Quadro ou a pessoal do Qua

dro da Prefeitura,
convocação extraordinarie da Câmara Muni
pal;

III - admissão, contratação, demissão «e dispen
se de servidores a quelquer título « '
qualquer que seja a cetegoria, bem como

E rescisão € revisao de seus contratos;

IV aprovação do Regimento Interno;

vI

VII

VIII

1x

X1

No n

II

criação, alteração ou extinsao dos órgãos
eutorizados pela Camara Municipal;

abertura de créditos adicionais;

aprovação de parcelamento do solo é de
suas vistorias;

concessão de exploração de serviços pú
blicos ou de utilidade pública depois de

autorizada pele Camara Municipal;

permissão para prestação de serviços py
blicos ou de utilidade pública a título
precário;

permissão para utilização de bens munici
pais;

alienação da bens imóveis pertecentes ao

patrimonio municipal, depois de autoriza
da pela Camara Municipal;

FUNÇÃO GRATIFICADA: o conjunto de deveres
Fesponsabilidades, tarefas ou atribuições
cometidas em confiança e temporariamente
a pessoal dc Quadro da Prefeitura,

CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO! o conjunto
de deveres, responsabilidades, tarefas ou
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III - outras disposições que sa fizerem necas
sárias,

$ 2º - No Regimento Interno o Prefeito Munici
pal podera delegar competências as diversas chefias pare profa-
rir despachos decisórios, sendo indelegaveis as seguintes atri
buições:

I - iniciativa, sanção, promulgação « veto de
leis;

— II - expedição de decretos;

III - decretação de desapropriação e institui -
ção de servidores administrativas;

A, IV - celebração de conventos;

V - determinação da abertura de sindicância «

instauração de Processo administrativo de

qualquer natureza;

VI - aquisição de bens imóveis por compra ou

Permuta depois de eutorizada pela Câmara
Municipal, É

— TÍTULO 11

DO QUADRO DE PESSOAL E DO PLANO DE REMUNERAÇÃO

Art. 20 - Compogm o Quadro de Pessoal da Pres
feitura, os Cargos de Provimento em Comissão, as Funções Grati-
ficadas e os Cargos de Provimento Efetivo, conforme consta do
Anexo I desta Lei,

(XU Parágrafo único - para os efeitos deste arti-N 90, considerar-se-á:

I - CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO: O con

junto de deveres, Fesponsabilidades, ati-
vidades, tarefas ou atribuições cometidas
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TÍTULO 111

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art, 26 - As repartições municipais devem *

funcionar perfeitamente articuladas entre ef, em regime de mu

tua colaboração,

Art, 27 - O Município dará atenção especial
ao treinamento dos seus servidores, na busca permanente de mg

lhoria dos serviços prestados a comunidade, com base nas neceg-
sidades identificadas pela Secretaria de Administração, em con
sonancia com os demais drgãos, para isso discriminando anualmen
te os recursos necessários na Lai Drçamantária,

Art, 28 - Esta Lei entrara em vigor ne data
de sus publicação, revogadas as disposições em contrário, retro
agindo seus efeitos a 1º de dezembro de 1,989,

DESPACHO: 
De conformidade com e artigo 78 da Lei

complementar no 7 de 20 de novembro de 1982,

sanciono a se uinto Lei para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos.
Gabinete do Prefeito, /6 de ta 22 2070) de/. 990

ty:
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atribuições a titulares admitidos no Qua

dro da Prefeitura,

Arte 21 - O Provimento dos Cargos em Comissão,
sera de exclusiva competência do Prefeito Municipal,

Art, 22 - As designações e nomeações para és

Funções Gratificadas serao feitas pelo Prefeito, por indicação
do respectivo Secretário,

Parágrafo único - serao designados para o exer
cício da Função Gratificada servidores públicos municipais ou

da outras autarquias, postos 3 disposição da Prefeitura,

Art. 23 = Os Cargos Efetivos do Quadro de Pes

sosl da Prefeitura serao providos após a habilitação dos candi
datos em Concurso Público de provas e títulos.

Art. 24 - Somente podera enscraver-se no con -
curso público o candidato que, possuindo grau de escolaridade *

ou nível de habilitação exigidos para o exercício do cargo, obg
decer as normas constitucionais.

$1º - Os servidores públicos federais e esta
duais não se sujeitam ao límite máximo de idade, desde que o

candidato nao pretenda exarcer o seu cargo em regime de acumula
ção com o cargo de que seja titular.

82º - O Poder Executivo regulamentará concur=
so público por decreto,

Art. 25 - Os símbolos «e valores dos cargos em

comissao das Funções gratificadas e dos cargos de provimento e
fetivo passam a constar do anexo II desta Lei, e os mesmos E “2

rao ser reajustados até o limite do percentual de aumento veri
ficado, na receita do Município (ICM e FPM), mediante autoriza-
çao Legislativa.


